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PROGRAMACRIANÇAALFABETIZADA 

 

SELEÇÃOPARACOMPOSIÇÃODECADASTROPARAFORMADORMUNICIPALNOÂMBITODOPROGRAMA

CRIANÇAALFABETIZADA 

 

Omunicípio deTuparetma - PE, pormeio da SECRETARIADAEDUCAÇÃO MUNICIPAL, nouso desuas 

atribuições, tornapública aseleção paracadastrodeprofissionaisparaatuaremcomoFormador Municipal do 

Programa Criança Alfabetizada - área deMatemática para 1ºe 2ºAnos do EnsinoFundamental (EF), com o 

intuito dedesenvolver ações referentes ao 

programa,noâmbitodaredemunicipal,conformeestabelecidonesteeditaledemaislegislações. 

O candidato selecionado fará parte do cadastro para Bolsistas paraFORMADOR do Programa Criança 

Alfabetizada,da Secretaria da Educação do Município de Tuparetama- PE, e poderá ser convocado (a) para 

o desenvolvimento e execução das atividades doreferidoPrograma,conformeasnecessidadesprevistas. 

 

1. OBJETIVOSGERAISEESPECÍFICOS DO PROGRAMACRIANÇAALFABETIZADA 

 

1.1. O PROGRAMA CRIANÇA ALFABETIZADA é uma iniciativa do Governo do Estado de Pernambuco, 

em parceria com as redes municipaisde educação, que tem o objetivo de garantir a alfabetização de todos os 

estudantes da rede pública com até sete anos de idade. O programa envolveformação para professores e 

coordenadores, distribuição de material didático complementar, premiações e aumento na destinação de 

recursos paratodos os municípios pernambucanos. O programa estabelece como finalidade primordial o apoio 

técnico, financeiro e pedagógico aos municípios,visando ampliar as oportunidades de desenvolvimento da 

aprendizagem das crianças na Educação Infantil – Pré-Escola - e do Ensino Fundamental I(Anos Iniciais), 

especificamente 1º e 2º Anos do EF, proporcionando a melhoria da qualidade da aprendizagem, garantindo a 

equidade no ensino-

aprendizagemdosestudantesdaredepúblicadeeducação,pormeiodeumconjuntodeaçõesdefinidaseorganizadas

peloPrograma. 

 

2. DASCONDIÇÕESDEPARTICIPAÇÃO 

2.1 FORMADOR MUNICIPALDOPROGRAMACRIANÇAALFABETIZADA-Matemática (1ºe 2ºAnosdo EF) 

 

Profissionais do magistério, com formação superior em Licenciatura em Pedagogia ou áreas afins, com 

conhecimento sobre as concepções deAlfabetização, Letramento, Letramento e Argumentação Matemática, 

presentes na BNCC e no Currículo de Pernambuco. Com proficiência técnicae/ou científica, obrigatoriamente 

sendo servidores públicos municipais, com lotação, preferencialmente, na rede municipal com 

disponibilidadedetempoparaatendimentodasaçõesaplicadasaoprograma. 

 

3 -DASATRIBUIÇÕESDAFUNÇÃODEFORMADORMUNICIPALDOPROGRAMACRIANÇAALFABETIZADA 

 

3.1. DOFORMADORMUNICIPAL-1ºE2ºANOSDOENSINOFUNDAMENTAL-MATEMÁTICA 

Conhecer os fundamentos teórico-metodológicos do programa, ancorados pela perspectiva da alfabetização, 

letramento, letramento e argumentaçãomatemática, os indicadores de desempenho do 1º e 2º anos do EF; 

assim como os conhecimentos básicos acerca do Currículo de Pernambuco para 

aetapadoEnsinoFundamental–AnosIniciais; 

Responsabilizar-sepeloprocessodeformaçãomunicipalnoCiclodeAlfabetização(1ºe2ºAnosdoEF); 

Apropriar-se de todos os conteúdos que serão abordados nos encontros formativos, bem como, dos 

resultados das avaliações externas, sugerindo,quandonecessário,intervençõespedagógicas; 
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Realizar as formações locais com os professores e coordenadores pedagógicos dos 1º e 2º Anos do EF, 

conforme calendário estabelecido peloCoordenadorMunicipaldoPrograma; 

Cumprirrigorosamenteaagendaeacargahoráriatotal,propostaparaasformações; 

Criarestratégiasquepromovamoacompanhamentodoprocessodeformação,emsaladeaula,juntoaosProfessores; 

Ser assíduo e pontual nos encontros de formação, bem como, organizar o material didático-pedagógico 

desses encontros e a observância doatendimentologístico; 

Produzir e entregar as matrizes dos materiais que serão usados, nos encontros presenciais, e/ou enviar no 

ambiente virtual, para o coordenadormunicipal; 

Participar integralmente de todas as ações promovidas pelos setores da esfera estadual que colaboram no 

desenvolvimento e acompanhamento doPrograma: a Gerência Regional de Ensino (GRE) a qual o município 

está vinculado; a SEE-PE através da SEDE – Secretaria Executiva deDesenvolvimento da Educação e 

SUEAI – Superintendência de Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental; demais áreas 

vinculadasaoprocessodeformaçãoapartirdarealizaçãode:reuniões,planejamentos,encontros,seminários,dentre

outros; 

Elaborarestratégiasdeintervençãopedagógicacomasequipestécnicasmunicipaleregional,semprequenecessário; 

Realizarviagenstécnicasinerentesàfunçãodeformador; 

Cumprir osprazosrelacionadosàsatividadesdoPrograma,comoentregade 

relatórios,materiaisdasformações,análisededevolutivasderesultadosdeaprendizagem,dentreoutros; 

Inserirosrelatóriosmensais,referentesàsatividadesrealizadas,noSistemaindicado. 

 

4. DOSPROCEDIMENTOSDOPROCESSODESELEÇÃO 

 

Oprocessodeseleçãoconstaráde02(duas)etapas,sendoambasdecarátereliminatório: 

 

4.1. PrimeiraEtapa:Avaliação do CurriculumVitaeedaexperiênciaprofissionaldocandidato. 

4.1.1. Oscandidatosdeverãoapresentaremumúnicoenvelopelacradoosdocumentosaseguir:CurriculumVitaeatuali

zadocomasdevidascomprovações,conformeoroteiroapresentadonoAnexoI,desteedital; 

4.1.2.Na avaliação do CurriculumVitae será considerado omérito científico, tecnológicoe profissional, segundo 

oscritérios de pontuação definidosnoAnexoI,desteedital. 

 

4.2. SegundaEtapa:Entrevistacomocandidato,exclusivaparaosaprovadosnaprimeiraetapa. 

4.2.1Nestaetapa,serãoconsideradososconhecimentosacadêmicoseaexperiênciaprofissional,quedevemestarem

consonânciacomospressupostosdoPROGRAMACRIANÇAALFABETIZADA; 

 

5. DOSCRITÉRIOSDESELEÇÃODOSCANDIDATOS 

 

5.1ASeleçãodosCandidatosserárealizadamedianteaanálisedosseguintesitens(currículo,eentrevista),deacordoco

moscritériosdepontuaçãoabaixo: 

 

FASE CRITÉRIO PONTUAÇÃOMÁXIMA 

 

1ª 

AnálisedoCurriculumVitaedocandidato,dea

cordocomoscritériosestabelecidosnoAnexoI

. 

15(QUINZE)PONTOS 

Declaração de tempo de experiências de 

trabalho. 

10(DEZ)PONTOS 

FORMADORANOSINICIAIS: 

Até1anodeexperiência:3pontos 

De1anoaté2anosdeexperiência:6pontos 

Maisde2anosdeexperiência:10pontos 

 

2ª 

 

EntrevistacomoCandidato 

25(VINTEECINCO)PONTOS 

Habilidadedeexpordemaneiraclaraeobjetivaosas

suntostratados-5pontos 

Capacidadedeargumentação–5pontos 

HabilidadedeLiderança–5pontos 
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Conhecimentodarededeensino–5pontos 

ConhecimentodaBNCCedoCurrículodePernambuc

orelativoaoCiclodeAlfabetização–5pontos. 

PONTUAÇÃOTOTAL 50(CINQUENTA)PONTOS 

 

Observação 1: Será convocado para assumir a função apenas o 1º colocado para a função: ou seja,  

1 vaga para FORMADOR MUNICIPAL DOS ANOSINICIAIS-MATEMÁTICA. 

Observação2:Seráconsideradoaprovadoparaasegundaetapaocandidatoqueobtiverapontuaçãomínimade15(qui

nze)pontos. 

Observação 3: Será considerado aprovado neste Processo de Seleção o candidato que obtiver pontuação 

mínima de 30 (trinta) pontos. Nesse caso, ocandidato com maior número de pontos será classificado como 

primeiro lugar e os outros, assim, sucessivamente. O município, assim, pode optar 

emterumbancodecandidatosaprovadosparaeventualsubstituição,casosefaçanecessáriaemmomentoposterior. 

 

6. DASINSCRIÇÕES 

 

6.1. Asinscriçõesestarãoabertasnoperíodode: 

06/07/2023-10/07/2023 

 

6.2. Noatodainscrição,oscandidatosdeverãoentregarosenvelopescontendo: 

a) Fichadeinscriçãodevidamentepreenchida; 

b) CópiadoRG,CPFeCertificadodenívelsuperioredapós-graduaçãodemaiortitulação; 

c) CurriculumVitae. 

 

6.3. Nacapadoenvelopedevemconstarasseguintesinformações: 

 

EDITALPARASELEÇÃO DE FORMADORDOPROGRAMACRIANÇAALFABETIZADA 

Funçãopretendida:FORMADORDOSANOSINICIAIS-Matemática–1ºE2ºANOS 

 

DadosdoCandidato: 

NOME: 

CPF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONESPARACONTATO: 

E-MAIL: 

 

7. DASCOMISSÕESDESELEÇÃO 

 

7.1. Serácriada,noMunicípio,comissãodeseleçãoformadaporservidoresemexercícionaredemunicipal,quecoorde

narãoeorganizarãooprocessoseletivodeformageral;esubcomissõesquerealizarãoasatividadesdeanálisedocume

ntal,entrevistas,julgamentoserecursos. 

7.2. Todasasetapasdesteeditaldeverãoseramplamentedivulgadasnoâmbitomunicipal. 

7.3. NãopoderãoconcorrercandidatosquetenhamparentesatéoterceirograucomarespectivaComissãodeSeleção. 

 

8. DORESULTADOEDACONVOCAÇÃODOS CANDIDATOSSELECIONADOSNAPRIMEIRAETAPA 

 

8.1. Oresultadodaanálisedocumental,asdataseoshoráriosdasentrevistasserãodivulgadospormeiodigital,enaSecr

etariadeEducaçãodoMunicípio. 

 

9. DAVIGÊNCIADASELEÇÃO 

 

9.1. Avigênciadoprocessoseletivopara 
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formadordoProgramaCriançaAlfabetizadaédeaté12meses,podendoserrenovadaconformeinteressedeambasas

partes. 

 

10. CRONOGRAMA 

 

10.1 Primeiraetapa: 

10.1.1 Inscrições presencial: 06/07/2023ATÉ10/07/2023 

10.1.2 AnálisedoCurriculumVitaedo(a)candidato(a):11/07/2023 

10.1.3 Divulgaçãodoresultadodaprimeiraetapa:12/07/2023 

10.1.4 Períodoparainterposiçãoderecursosdaprimeiraetapa:13/07/2023 

10.1.5 Resultadodainterposiçãoderecursosdaprimeiraetapa:14/07/2023 

 

10.2 Segundaetapa: 

10.2.1 Divulgaçãodasdatas,horárioelocaldasentrevistasdos/dascandidatos/asselecionados/dasnaprimeiraetapa:1

0/07/2023 

10.2.2 Entrevistacomos/ascandidatos/asselecionados/asnaprimeiraetapa:17/07/2023 

10.2.3 DivulgaçãodoResultadoPreliminar:18/07/2023 

10.2.4 Períodoparainterposiçãoderecursos:19/07/2023 

10.2.5 DivulgaçãodoResultadoFinal:20/07/2023 

 

11. DOSRECURSOS 

11.1. O(a)candidato(a)poderásolicitarrecursoàComissãoJulgadora,noprazode1(dia)contadosapartirdadatadepu

blicaçãodoResultadoPreliminardaseleçãonoMunicípio,pelomeio–

digitalouporaposiçãodedocumentoemlocalpúblico–Secretáriamunicipal de Educação. 

11.2.OResultadoFinalserádivulgadopeloMunicípio,emmeiodigitalouporaposiçãodedocumentoemlocalpúblico,atr

avésdeumarelação,emordemalfabética,comnomesdoscandidatosconsideradosaptosnesteprocessoseletivo. 

 

12. DISPOSIÇÕESGERAIS 

12.1 AsvagasserãopreenchidasconformeavacânciaeanecessidadedasaçõesrealizadaspeloProgramaCRIANÇA

ALFABETIZADA. 

12.2 OformadorseráavaliadopelaSecretariadeEducaçãoMunicipalnoprazode06(seis)meses,e,emcasodenãoaten

der ànecessidade,podesersubstituído,considerandooresultadoclassificatóriodaseleçãorealizada. 

12.3 Oscasosnãoespecificadosnesteeditalserãoresolvidosaposteriori pelaComissãodeSeleção 

edivulgadosnosite. 

12.4 FicareservadoàSecretariaMunicipaldeEducaçãoodireitodeprorrogar,revogarouanularopresenteEdital. 

 

SecretariadaEducaçãodoMunicípiodeTuparetama–PE 

 

Tuparetama06dejulhode2023 

 

_____________________________________________________________________ 

SecretáriaMunicipaldeTuparetama-PE 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIADAEDUCAÇÃODOMUNICÍPIODE TUPARETMA-PE 

 

EDITAL PARA SELEÇÃO DE BOLSISTAS DOPROGRAMCRIANÇAALFABETIZADA 
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ANEXOI–FICHADEINSCRIÇÃODOCANDIDATOAFORMADORDOSANOS INICIAIS - MATEMÁTICA–

1ºE2ºANOS-IDENTIFICAÇÃO 

NOMECOMPLETO: ____________________________________________________ 

CPF: __________________________________RG: ____________________________ 

ENDEREÇO: ___________________________________________________________ 

TELEFONESPARACONTATO:    

E-MAIL: _________________________________ 

 

 

__________________, de de2023 

 

___________________________________________________ 

AssinaturadoCandidato 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/18-20230706105942.pdf

assinado por: idU
ser 72                     



SECRETARIADAEDUCAÇÃODOMUNICÍPIODE TUPARETMA-PE 

 

EDITAL PARA SELEÇÃO DE BOLSISTAS DOPROGRAMACRIANÇAALFABETIZADA 

 

ANEXOII-CRITÉRIOSDEPONTUAÇÃODOCURRICULUMVITAE 

 

Item CRITÉRIO: Méritoacadêmico PontuaçãoMaxima 

1 Cursodegraduaçãonaáreadeatuaçãoparanível

debolsapretendidopelocandidato 

10(DEZ)PONTOS 

2 Pós-graduaçãoemníveldeEspecialização 2(DOIS)PONTOS 

3 Pós-graduaçãoemníveldeMestrado 3(TRÊS)PONTOS 

TOTAL 15(QUINZE)PONTOS 
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